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Processo Administrativo n' 0004012025
lnexi gibilidade no 0002812025
Contrato Administrativo n' 00068/2025
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI E O MUNICíPIO DE ITAPETIMIPE, E

A SENHORA RANUSIA MORAES LEITE.

O Município de ltapetim, Estado de Pernambuco, por intermédio da Secretaria Municipal de

Educação, com sede no(a) Avenida Clistenes Leal, s/n, Centro de ltapetim (PE), inscrito(a) no

CNPJ sob o n.o 11.358.15710001-00, neste ato representado(a) pela Prefeita Aline Karina Alves

da Costa, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Padre Diniz, 40 - Centro - ltapetim -

PE, CPF no 072.4A3.204-56, Carteira de ldentidade no 7.790.958 SDS/PE, doravante

denominado CONTRATANTE, e o(a) senhor RANUSIA MORAES LEITE, de CPF no

A74.22A17-06, a seguir denomínado CONTRATADO, estabelecido no Sítio Pedra D'água, n.o

s/n, Bairro Zona Rural, no Município de ltapetim - PE, CEP 56.720-000, têm entre si certo e
ajustado a contratação do fornecimento, cujo objeto encontra-se delineado no Requerimento de

Credenciamento, fruto do Credenciamento correspondente, nos termos da lnexigibilidade de

Licitaçâo n.o 0002812025 - Processo n.o 0004A12025 , regendo-se pelo disposto na Lei Federal n.

14.13312021, em especial pelas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O objeto do presente contrato é a contratação para posterior aquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar, visando atender as necessidades da merenda escolar das

escolas e creches da rede municipal de ensino, do município de ltapetim/PE, para o ano letívo

de 2A25, considerando os resultados do Gredenciamento no 0000112025.

1.2. Faz parte integrante deste Contrato o Processo Administrativo n.o 0000812025 -
CredencÍamento n.o AAO01 12425.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o art.74, da Lei Federal n" 14.13312Q21,

uma vez que serão contratados todos os interessados que atendam aos requisitos estabelecidos

no Edital de Credenciamento.
2.2. O valor global da presente contratação será dividido de forma equitativa, de modo a

preservar o princípio da igualdade e da transparência de atuação, observando a ordem

cronológica de recebimento da documentação na Prefeitura Municipal de ltapetim (PE).

2.3. O credenciamento das empresas que apresentarem documentação em data posterior ao
primeiro período de credenciamento estará sujeito a disponibilização de saldo para os itens

credenciados.
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2.4. A saldo e ser consideredc para efeitos de credenciamentc é o saldo ainda nãc utilizado pela

prefeitura, devendo, em caso de novo pedido de credenciamento, ocorrer a redistribuição dos

valores já contratados entre as empresas crêdenciadas'

CLAUSULA TERCEIRA. DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO:
g.1. O salds tstal estimado para o objeto em que§tão encontra-se delimitado a seguir:

coDlco DrscRtMlNAÇÃCI UNIEADE SUANTIDADE F.UNITAREO P. TOTAL

24 FRANGO KG 1.00ü RS14"9s R$14.990,0ü

TOTAL: R${4.990,00

g.2. O pagamento será realizado mediante processo regular e êm observância às normas e

procedimentos adotados, bêm como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da

seguinte maneira:

3.2.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridosapósorecebímento

da fatura/Nota Fiscal de acordo com a NOTA DE EMPENHO, por meio de Ordem Bancária de

acordo com as condiçôes constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota

Fiscal/Fatura correspondente, de acordo corn as demais exigências administrativas em vigor'

3.S. O pagamento decorrente da concretizaçáo do objeto será efetuado pela Secretaria de

Educação de ltapetim (pE), mensalmente, após a comprovação do fornecimento nas condições

exigidas, mediante atestaçáo do responsável e apresentação dos documentos fiscais

atualizados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

3.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo fornecedor em inteira conformidade com as

exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal.

3.7. ldentificada pela Secretaria de Educaçâo de ltapetim (PE) qualquer divergência na nota

fiscal/fatura, deverá devolvê-la ao fornecedor para que sejam feitas as correções necessárias,

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do

doeumento elesde que devidamente sanado o víçio.

3.g. Os pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de ltapetim/PE seráo efetuados por meio

de depósito ou transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo fornecedor,

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a sêr

convencionada entre as Partes.

-q.g. O pagamento não ser.á efetuado, enquanto esti'ver pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à

alteração de preços, correção monetária ou compensaçáo financeira.

S.10, Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, o fornecedor dará à

prefeitura Municipal de ltapetim (PE) plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela

discr.iminados, para naCa mais .;ir a reclamar ou exigil'a qualquer título, tempo ou forma.

CLAUSULA SUARTA - DA VrcÊNCIA E DAS ALTERAçÕeS COTTRATUAIS:

4.1. Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
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CLÁUSULA SUINTA _ DO FORNECIMENTO:

5.i. A execuçáo cio objeto seguirá o seguinte proceciimento:

S.2. A execuçáo do fornecimento de gêneros alimentícios será iniciada a partir da assinatura do

contrato.
S,g. A pessoa Jurídica ou Física contratada (agricultor familiat cooperativa ou associação)

deverá garantir a entrega dos produtos conforme o planejamento estabelecido, atendendo aos

quairtiiativos e ciaias p'reviamente aeordados enti-e os órgãos envoivicios, e de aeordo coÍrr a

demanda do programa (ex.: Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE).

S.4. A contratada deverá priorizar o fornecimento de alimentos Írescos e de qualidade, conforme

especiflcaçóes do contrato e de acordo com a Solicitaçáo de Compra feita pela Secretaria

Municipal de Educaçáo ou outro órgâo pertinente.

5.s. o íorneeimenio rios aiimcntos será de i,esponsabiiiciacie cia Seci'etai'ia lviunieipai, que devei'á

acompanhar e controlar a entrega dos produtos conforme a quantidade física e financeira

contratada, garantindo o cumprimento dos prazos e especificaçÕes acordadas.

5.6. Os proàutos fornecidos serão autorizados por meio de documentos próprios da Secretaria

Municipal (como a Nota de Empenho ou Pedido de Compra), que será encaminhado à

cont'ratarja antes cia enii'ega dos aiimentos.

5.7. Caberá à Secretaria Municipal a fiscalização

alimentícios, e o nâo cumprimento das condiçôes

resultará em glosa ou rêcu§a da entrega, caso

e o controle do fornecimento dos gêneros

previstas nas Notificações de Fornecimento

os produtos não atendam às exigências

estabelecidas:
5.ê. iiáo estejam devidamenie çiesei.itos Ras espeeifieações eonti'atuais;

S.g. Os alimentos náo atendam às normas sanitárias e de qualidade exigidas;

5.10. Os produtos não estejam acomodados e transportados de acordo com as normas de

segurançã alimentar.

-\ s.i. n entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada dentro do perímetro do Município
' I 

de liapetim (FE), senrio neeessái.io qi;e o forneecdor eeda o transpoÉe ariequacio para a enti-ega

ou, no caso de pequênos produtores, entregue diretamentê nos pontos de consumo indicados

pela administração Pública'
5.12. Em caso de terceirização do transpoÉe ou fornecimento de algum tipo de produto

complementar, os custos não poderão ser repassados ao usuário final, sendo absorvidos pela

eoirtratada.
5.1g. O fornecedor deverá disponibilizar a nota Íiscal ou outro comprovante de entrega,

devidamente carimbado e assinado, para ser entregue à Secretaria Municipal, que será

responsável pela conferência dos produtos recebidos'

8.14. O limite financeiro para a aquisição dos gêneros alimentícios será regulado e controlado

peia Seei-eiaria fuiunieipal cie Êcii.leação, eoníoi=me o Cãso, que auioi=izai'á as compi'ãs rien'ri'o rio

limite orçamentário. A Secretaria comunicará aos fornecedores a descontinuidade dos

fornecimentos caso o limite financeiro seja atingido, conforme o valor totaljá empenhado'

cLÁusuLA sExTA - DAs DoTAÇOES ORçAMENTÁRnS:
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6.,1. ,As despesas deccrrentes do presente Contrato ccl'rerâo à conta das dctações

orçamentárias:
6.2. Lei Municipal n" 593i2024, que dispõe sobre o orçamento do Município para o exerclclo

financeiro de 2025, em:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

2A28 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.3099 _ MATERIAL DE CONSUMO

FiCiiA: 'ÍS8 - Ft'iAE
FICHA: 199 - FNDE

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENcARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS:

T ,1. Todos os encargCIs sociais resultantes do presente Contrato seráo da inteira

'responsairiiidade da COiiTRlii'ADA'
T.Z. Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, serão

suportados pela CoNTRATADA, sêm qualquer Ônus parâ o C0NTRATANTE' Para is§o, a

CoNTRATADA reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer

débitos trabalhistas que advenham do presente instrumento.

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:
g.1. A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalizaçáo ante o fornecimento objeto deste contrato,

por si, ou por terceiros indicados por ele'

ELAUSULA NONA - DOS TR,iBUTOS:
g.1, O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que quando a legislaçáo

assim o exigir, a CoNTRATANTE efetuará as retenções devidas.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRTGAçÔES e RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

i0.i. Consiiiuem ob-rigações c i=cspoRsãbiiidarjes da CotlTRÀTAi.lTE, aiém ciaqucias çjefinidas

no Editalde Chamamento Público:

a) O pagamento do preço no prazo nas condiçóes estabelecidas neste contrato.

b) A fiscalização dos seruiços executados pela CoNTRATADA.

clÁu§uLÂ üÉciiliÂ FR.ijúEiRÂ . otsft,tGÂÇoE3 E RESFOFiSAÊiLiDÂDES DÂ

CONTRAf,ADA:
11.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos' a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto

eoritraiado.
11.2. Substituir, arcando com as despesas decorrente§, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o

recebimento ou Pagamento.
i i .S. i.üão transferir a ouirem, no iocio ou em parie, o objeio da contraiaçáo, saivo meciiante

prévia e expressa autorização do Contratante.
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11.4. tr,4enter,, durante a.,,igência dc centrato cu outros instrumentcs hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por lnexigihilidade de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários' sempre

que solicitado.
11.5. Emitir Nota Fiscal correspondente

apresentou a documentação de regularidade

à sede ou filial da empresa que efetivamente

e qualificação exigidas quando da instrução do

reíei"icio proccsso ric eontratação ciii'eia.

11.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, norrnas e especificações

técnicas corresPondentes.
11.7. Obseryar, em compatibilidade com o objeto da contrataçáo, as disposiçóes dos Arls' 115 a

i23 da Lei i4.i33i21.

çLAUSULA DÉGIMA SEGUNDA . DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS:

12.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora,

observados os seguintes limites:

12.1.1. 1oo/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

clescumprimento totai cia obrigação, inclusive na recusa do credenciacjo em tlrmar o contrato'

12.1.2.0,3% (três décimos pár cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fornecimento ou serviço não realizado;

12.1.g. A multa a que alude esta cláusula não impede que a Administraçáo rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as outras sançóes previstas na Lei'

12.1.4. A rnuiia, apiieatia após 'reguiai' pi.ocesso administi'ativo, será cieseoirtada dos

pagamentos devidos pela CONTRATANTE.

12.1.5. Se os valores náo forem suficientes, para cobrir o valor da multa, a diferença será

descontada da garantia contratual.

12.1.6. Na hipótese de inexistir garantia contratual ou os valores devidos da garantia forem

insuficienies, fiea o ei.edeireiario oiri.igado a i'eeolfiei= a impoiiâireia devida no prazo eie 10 (dez)

dias, contado da comunicação oficial.

12.1.7 . Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo credenciado à

lnstituição, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12.2. pela inexecuçáo total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

deíesa, apiieai'ao eonti'atado as seguintes sanções:

| - Advertência;
ll - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, a partir do

primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no

caso de atraso superior a 1S (quinze) dias na entrega dos produtos constantes no instrumento

do Edital, ou entrega de produto eonr víeios, oti dinrinuanr-ihe o vaior ou, aiRdã' Íora das

especificaçÕes contiatadas, hipótese em que poderá ser declarada a inexecuçâo totãl da

Contrato;
I[ - Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo nâo superior a A2 (dois) anos;
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12.3. ,As senções pre.,ristas, em face da gra"'idade da inÍ'ação, pcderão ser aplicadas

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos

princípios do contraditÓrio e da ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DA MANUTENçÁo DA DocUMENTAÇÃO:

13.1. A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execuçáo ds contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualiÍicação exigidas no Chamamento Público que deu origem a este Contrato,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. CASOS OMISSOS:

14.1. os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade çom a Lei

Federal n.o 14.133t2021, suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes.

eLÁusuLA DÉciMA SuiNTÀ - DisPosiçÃo eEnet:
15.1 O presente Contrato vigora estritamente associado ao Edital de Chamamento PÚblico que

lhe correspondeu, ao Requerimento de Credenciamento da CONTRATADA, sendo estes

documentos complementares e diretamente relacionados e considerados todos os dispositivos

de um, nos demais e vice e versa,

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA . DO FORO:

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de ltapetim (PE), para a composiçáo de

qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que

possa §er,

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.

Itapetim (PE), 13 de março de2O25'

PREFEITA
CONTRATANTE
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?ru,nu, o1 o.., lÀ, n^o' J,7n
RANUSIA MORAES LEITE

CPF:074.220.174-06
CONTRATADO


